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Oficio n° Z/PZ 5 (CN) Brasilia, em de va) oSt de2017.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Rodrigo Maia
Presidente da Camara dos Deputados

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisoria.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exceléncia, nos termos do § 8° do art. 62 da
Constitui¢do Federal, com a reda¢fo dada pela Emenda Constitucional n°® 32, o processado da
Medida Provisoria n° 780, de 2017, que “Institui o Programa de Regularizagdo de Débitos néo
Tributérios junto as autarquias e fundagdes ptiblicas federais e a Procuradoria-Geral Federal e

dé outras providéncias”.
A Medida foram oferecidas 55 (cinquenta e cinco) emendas e a

Comisséo Mista emitiu o Parecer n° 1, de 2017 (CM MPV n° 780, de 2017), que conclui

pelo PLV n°28, de 2017.
Esclareco a Vossa Exceléncia que o texto da matéria foi

disponibilizado, em meio digital, por intermédio do autenticador no sitio dessa Casa.

Atenciosamente,

By €N

Senador Eunicio Oliveira
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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